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APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 

10/2017
Contratante: Núcleo de Articulação e Cidadania- NAC
Contratada: Empresa L.E. COMÉRCIO & SERVIÇOS - ME
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza de Centrais de Ar 
Condicionados.
A DIRETORA GERAL DO NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA, 
usando de suas atribuições legais, e com fundamentação no § 
8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e considerando as Cláusulas 
contratuais, vem por meio deste termo, alterar a dotação 
orçamentária do contrato 10/2017- NAC, fi rmado com a 
Empresa L.E. COMÉRCIO & SERVIÇOS - ME, que tem por objeto 
a contratação de pessoa juridica especializada na prestação de 
Serviços de Limpeza de Centrais de Ar Condicionados, apresenta 
a seguinte classifi cação: U.G – 110107; U.O – 11107; Ação – 
233272; Prog.Trabalho- 08.122.1297.8408; PI – 4200008408C; 
Fonte – 0101000000; Natureza – 339039 e 339037.
Registrando-se a presente APOSTILA, para fi ns de direito.
Belém-Pa, 23 de março 2018.
DANIELE SALIM KHAYAT
Diretora Geral - NAC
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA
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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 109/2018 – CMG, 23 DE MARÇO DE 2018
O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, e.
CONSIDERANDO: O Processo nº 210/2018 - CMG, datado de 
21/03/2018
RESOLVE:
I - Conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias 
aos policiais militares abaixo mencionados, por terem seguido 
viagem para os municípios de Quatipuru e Primavera/PA, a 
serviço do Governo do Estado.

NOME MF CPF PERÍODO DIÁRIAS

MAJ PM RG 29213 RICARDO DO 
NASCIMENTO RAMOS 5817781/1 560.564.432-

72

18 a 19/03/18
 

1,5 (completa)
 

SUB TEN PM RG 23123 MARCO ANTONIO 
SOUSA DE OLIVEIRA 5631254/1 307.149.312-

68

2° SGT PM RG 21684 JOSÉ EDSON 
NASCIMENTO MIRANDA 5588510/1 393.481.562-

68

CB PM RG 28021 JOSÉ NILSON PINHEIRO 
RIBEIRO 5795567/1 644.037.002-

25

MAJ PM RG 29204 JOSÉ DE JESUS 
PALHETA JÚNIOR 5217668/1 402.117.702-

72  
 19/03/18

 
1,0 (alimentação)

3° SGT PM RG 19523 EDGAR GOMES 
MONTEIRO 5359759/1 334.041.862-

49

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 23 de março de 2018                                                                        
CÉSAR MAURÍCIO DE ABREU MELLO – CEL QOPM RG 21133
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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ERRATA
.

Errata da Portaria nº 166/2018-PGE.G., de 22.03.2018, 
publicada no DOE nº 33.584 de 23.03.2018.
Onde se lê:
Local de destino: Maceió/RN
Leia-se:
Local de destino: Maceió/AL
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DIÁRIA
.

Portaria nº 167/2018 – PGE.G., 23 de março de 2018.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas 
atribuições legais...
CONSIDERANDO o art.145 da Lei 5.810/94;
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ 
diária ao servidor Israel da Silva Paixão, Assessor, Id. Funcional 
n° 5905704/1, para realizar carga dos autos do processo nº 
00002309-80.2018.8.14.0136, no dia 26.03.2018.
Local de origem: Marabá/PA
Local de destino: Canaã dos Carajás/PA
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
FABIOLA DE MELO SIEMS
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE TERMO DE AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO,
OBJETO: Formalizar a afetação e a transferência da 
administração, do imóvel pertencente ao Estado do Pará, 
medindo 841,89m² de área de terreno e 618,05m² de área 
construída, localizado na Avenida Barão do Rio Branco, s/n, 
no município de Bragança, cadastrado no Sistema de Controle 
Imobiliário sob o nº 1324, para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ, que passa a ter a responsabilidade decorrente 
do uso e posse do referido imóvel.
ASSINATURA:
SIMÃO JATENE, Governador do Estado do Pará.
RICARDO FERREIRA NUNES, Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado.
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2018 

Protocolo: 294197
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL
CEDENTE: ESTADO DO PARÁ
cessionáriO: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA
OBJETO: Cessão de uso pelo Cedente, a título gratuito, de 
parte do imóvel de propriedade do Estado, situado na Avenida 
Dom Pedro II, s/n, no Município de Abaetetuba e cadastrado no 
Sistema de Bens Imóveis do Estado sob o RPI nº 1741, medindo 
6.000 m² de área do terreno, destacada de área maior, de 
acordo com a informação constante dos autos do Processo nº 
2017/9709.
FINALIDADE: Utilização, pelo Cessionário, do bem referido 
na Cláusula anterior, exclusivamente para a construção e 
funcionamento do Centro Administrativo para melhor atender a 
população do Município de Abaetetuba.
DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO: As benfeitorias e 
melhoramentos feitos no imóvel a ele se incorporarão, passando 
a pertencer ao CEDENTE, sem que este fi que obrigado a 
indenizar o CESSIONÁRIO e sem que assista a este qualquer 
direito à retenção ou indenização quando da restituição do bem 
ao CEDENTE.
Assumir, a partir da assinatura deste Termo, todos os ÔNUS 
decorrentes da utilização do imóvel, tais como luz, água e demais 
tributos inerentes ao exercício das atividades do Cessionário.
DA RESTITUIÇÃO: O Cessionário restituirá o bem em condições 
normais de uso, quando exigido por motivo de interesse público, 
por violação das Cláusulas deste instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 23 de Março de 2018.
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EXTRATO DE TERMO DE AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, 
INSTITUIÇÃO AFETADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO,
INSTITUIÇÃO AFETADA: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
PARÁ,
OBJETO: Formalizar a afetação e a transferência da administração, 
do imóvel pertencente ao Estado do Pará, medindo 5.379,29m² 
de área de terreno e 777,39m² de área construída, localizado 
na Av. Cuiabá, nº 1644, no município de Santarém/PA, 
cadastrado no Sistema de Controle Imobiliário sob o nº 499, 
para a POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, que passa a ter 
a responsabilidade decorrente do uso e posse do referido imóvel, 
conforme os termos do processo nº 2018/98669.

ASSINATURA:
SIMÃO JATENE, Governador do Estado do Pará.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO, Secretária de Estado de 
Administração.
HILTON CELSO BENIGNO DE SOUZA, Comandante Geral da 
Polícia Militar do Estado do Pará.
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2018 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO                      
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018
DATA ; 19.03.2018
PROCESSO: 2017/529753
VALOR ESTIMADO: R$442.932,48
OBJETO: Fornecimento De Serviços De Microfi lmagem, 
Digitalização Licença De Uso Sistema Indexa.
Fundamento Legal: ART. 24, Inciso XVI, da Lei nº 8.666/93.
Data da Ratifi cação: 19.03.2118
ORÇAMENTO: Projeto Atividade:8238-Fonte:0261-Natureza de 
Despesa: 33.91.40
CONTRATADA:PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ.
CNPJ:05.059.613/0001-18
ENDEREÇO: Rod. Augusto Montenegro, km 10, Centro 
Administrativo do Estado do PARÁ, bairro Icoaraci, CEP: 66.820-
000 – Belém/PA.
Fone: (091) 3344-52430
Ordenador Responsável: IRIS AYRES DE AZAVEDO GAMA
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INSTITUTO DE GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 56 DE 22 DE MARÇO DE 2018
A Diretora de Administração e Finanças do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 112/2013, 
de 11/04/2013 publicada no DOE nº 32.376 de 15/04/2013.
CONSIDERANDO, o processo nº 2018/119813, de 19/03/2018;
RESOLVE:
I - CONCEDER a servidora Gisele Cristina da Silva, Id Funcional 
nº 54187850/2, ocupante da função de Técnico Previdenciário A, 
lotada na Procuradoria Jurídica, Suprimento de Fundos no valor 
total de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), o qual deverá 
observar a classifi cação orçamentária abaixo:

Programa de Trabalho Fonte do Recurso Natureza da Despesa Valor
1297 0261 339039 R$ 1.500,00

II – ESTABELECER o prazo para aplicação do suprimento de 
fundo de até 60 (Sessenta) dias, contados a partir da emissão 
da Ordem Bancária e para prestação de contas, 15 (Quinze) dias 
subsequentes ao término do prazo estabelecido para aplicação 
dos recursos.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 22 de 
março de 2018.
Eudézia Martins D’Angelo
Diretora de Administração e Finanças
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